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DIáRIO DO ExECUTIvO
Governo do Estado

Governador: ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA

Leis e Decretos
LEI Nº 21 .133, de 10 DE JANEIRO de 2014 .

Altera a Lei nº 15 .434, de 5 de janeiro de 2005, que dis-
põe sobre o ensino religioso na rede pública estadual de 
ensino .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º O inciso III do art . 5º da Lei nº 15 .434, de 5 de janeiro de 2005, passa a vigorar com a 

seguinte redação:
“Art . 5º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
III – conclusão de curso superior de licenciatura plena ou de licenciatura curta, em qualquer área 

de conhecimento, acrescido de curso de pós-graduação lato sensu em ensino religioso ou ciências da religião 
com carga horária mínima de trezentas e sessenta horas e devidamente reconhecido e oferecido por entidade 
credenciada pelos órgãos competentes, nos termos da Lei Federal nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996;” .

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 10 de janeiro de 2014; 226º da Inconfidência Mineira 

e 193º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Ana Lúcia Almeida Gazzola
Nárcio Rodrigues da Silveira

LEI Nº 21 .134, DE 10 DE JANEIRO DE 2014 .

Acrescenta o art . 2°-A à Lei n° 16 .279, de 20 de julho de 
2006, que dispõe sobre os direitos dos usuários das ações 
e dos serviços públicos de saúde no Estado .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° Fica acrescentada à Lei n° 16 .279, de 20 de julho de 2006, o seguinte art . 2°-A:
“Art. 2°-A Para fins do disposto na alínea “f” do inciso XII do art. 2° desta Lei, serão realizados os 

seguintes protocolos em cada procedimento cirúrgico, nas unidades de saúde das redes pública e privada:
I – preenchimento, com informações fornecidas pelo paciente, de questionário elaborado pela uni-

dade de saúde em que constem, no mínimo, o nome completo do paciente e a identificação da parte do corpo 
que será submetida a cirurgia;

II – informação ao paciente do nome e da função de cada um dos integrantes da equipe médica 
que realizará o procedimento .

§ 1° Se o paciente não estiver consciente, as informações a que se refere o inciso I do caput serão 
prestadas por acompanhante devidamente identificado, que receberá a informação a que se refere o inciso II do 
caput  .

§ 2° Se o paciente não estiver consciente e não estiver acompanhado, as informações a que se 
refere o inciso I do caput serão atestadas, com base em seu prontuário, por integrante da equipe responsável pelo 
procedimento cirúrgico, em documento assinado .

§ 3° A obrigatoriedade dos protocolos de que trata este artigo não se aplica ao procedimento 

cirúrgico de emergência ou de urgência a ser realizado em paciente admitido na unidade de saúde inconsciente, 
desacompanhado e sem identificação.”.

Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 10 de janeiro de 2014; 226º da Inconfidência Mineira 

e 193º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Antônio Jorge de Souza Marques

LEI Nº 21 .135, DE 10 DE JANEIRO DE 2014 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Nova 
Serrana os imóveis que especifica.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Nova Serrana os seguintes imó-

veis, situados na Fazenda Canta Galo, naquele município, registrados no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Nova Serrana:

I - imóvel com área de 67,67 .83ha (sessenta e sete hectares, sessenta e sete ares e oitenta e três 
centiares), registrado sob o n° 24 .571 no Livro 2;

II - imóvel rural com área de 108,29 .60ha (cento e oito hectares, vinte e nove ares e sessenta cen-
tiares), registrado sob o n° 24 .572 no Livro 2 .

Paragrafo único . Os imóveis a que se refere o caput destinam-se à construção de um aterro sani-
tário que atenderá aos Municípios de Nova Serrana, Pitangui, Conceição do Pará, Onça de Pitangui, Leandro 
Ferreira, Igaratinga e São Gonçalo do Pará .

Art. 2º Os imóveis de que trata esta Lei reverterão ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de 
dez anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhes tiver sido dada a destinação prevista no 
parágrafo único do art . 1° .

Art . 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 10 de janeiro de 2014; 226º da Inconfidência Mineira 

e 193º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 21 .136, DE 10 DE JANEIRO DE 2014 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Pie-
dade de Ponte Nova o imóvel que especifica.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Piedade de Ponte Nova imóvel 

constituído de área com 10 .008m2 (dez mil e oito metros quadrados), situado no lugar denominado Fazenda 
Bituruna, na zona rural daquele município, registrado sob o n° 10.767, a fls. 40 do Livro 3-I, no Registro de 
Imóveis da Comarca de Ponte Nova .

Parágrafo único . O imóvel a que se refere o caput destina-se ao funcionamento de um centro 
comunitário de assistência social .

Art. 2° O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1° .

Art . 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 10 de janeiro de 2014; 226º da Inconfidência Mineira 

e 193º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 21 .137, DE 10 DE JANEIRO DE 2014 .

Torna obrigatória a inserção de orientações sobre hábi-
tos saudáveis no verso do receituário utilizado na rede 
pública de saúde .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º O verso do receituário utilizado na rede pública de saúde constará de orientações sobre 

hábitos saudáveis que visem à melhoria da qualidade de vida dos usuários do Sistema Único de Saúde .
Parágrafo único . Será preservado no verso do receituário a que se refere o caput espaço destinado 

à inserção de registros e outras exigências previstas na legislação sanitária .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 10 de janeiro de 2014; 226º da Inconfidência Mineira 

e 193º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Antônio Jorge de Souza Marques

DECRETO Nº 46 .420, DE 10 DE JANEIRO DE 2014 .

Regulamenta o art . 20 da Lei Complementar nº 54, de 13 
de dezembro de 1999, que dispõe sobre a organização 
básica do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – 
CBMMG – e dá outras providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 20 da Lei Complementar 
nº 54, de 13 de dezembro de 1999,


